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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, 

Projeto de lei nQ 42-60 

Dispõe sobre loteamentos e dá outras providencias. 

g.Pre.t e á 	, 
< We_d 

ftte. 

IIISPOSTOES PRELIMINARES 

Art. lg - Para fins desta lei adotam-se as seguintes definições: 
I - Área urbana e a que Aabrange as edificações contínuas da cidade e 

vilas, e suas,.adjacencias servidas por alguns destes melhormien-
t9s: ilu9inaçao pública, esgoto sanitário, abastecimento de agua, 
rede de aguas pluviais, calçamento 211 guia para passeio, executa-
dos pelo Município, por sua concessao ou com sua autoriza9ao. 
As linhas perimetricas da área urbana acompanharão à. distancia 
maxima de 100m(cem metros) os limites dos melhoramentos ou da edi-
ficaçao continua da cidade e vilas do Município. 

- Área rural e a área do Município, excluidasías áreas urbanas. 
- Área de expansão urbana da cidade e vilas e a que for prevista 
Ticil:Wpife-tra" do Município, para atender ao crescimento da 
populaçao e ao desenvolvimento das áreas urbanas. 
Xreaclerureasioe a reservada a atividades culturais,- clvicas, • -- _Área 

e contemplativas da populaçao, tris como praças, bos- 
ques e parques. 

- Local de  uso institucional e toda área reservada a fins específi-
cos de utilidade-publica tais como educação, saúde, cultura, admi-
nistração, culto. 

I 
."51a52.1.2 e a área de terreno delimitada por vias de comunicaçao, 
subdividida ou não em lotes para construçã2. 

e Quadra normal  a caracterizada por dimensoes tais, que permitam 
uma dupla fila de lotes justapostos, de profundidade padrão, 

VII - RN (referçncia de nivel) á a co.ta de altitude oficial adotada 
prlo Município, em relação ao nivel do mar. 

e um grupo de residências em torno de um 
a vida social de, aproximadamente, duzentas 

IX - Vi de comunica ao e- tOda aquela que faculta a interligação das 
tres f unçoes: a tação, trabalho, recreação. 
a) Via principal e a destinada à,circulação geral.- 
b) Via secundaria e- a destinada a cil.culaçao local. 
c) Rua de distribuiçao ou de coleta .e a via-secundária urbana que ---

canaliza o tráfego local para as vias principais. 
d) Rua de acesso e a via secundaria Urbana destinada ao simples 

acesso aos lotes. No caso particular em'que terminam numa pra-
ça de retonro são denominadas "cui-de-sac". 

e) Avenida-Parque e a via principal traçada também com finalida-
des paisagísticas e de recreaçao. 

Art. 2g - Para fins desta lei, o territ6tio do Município se compõe de: 
- Areas urbanas da cidade e vilas existentes; 

II - rei rural; 
III 	Irea  de expansão urbana,  

„ 
Art. 3Q  O loteamento, em qualquer das três areas, ficará sujeito ás dire-

trizes estabelecidas nesta lei, no que se refere a vias- de comu-
nicaçao, sistema de águas e sanitári2s, areas de recreaçao, lo-
cais de usos institucionais e proteçao paisagística e monumentaX 
(Constituição Federal árt, 175). 

• 

V 

VIII - Unidade residencial 
WIS3-7JW-FOUR-A 
famílias. 
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Art. L - A aprovação do loteamento deverá ser requerida á Prefeitura, pre-
liminarmente, com os seguintes elementos: ),Ç 
Croquis de terreno a ser loteado, com a denominação situação 
limites, areaj e demais elementos que identifiquem e caracterizem 
o imóvel; 

II - Titulo de propriedade ou equivalente. 
Art. 52  - Julgados satisfatórios os documentos"do artigo anterior, õ inte-

ressado.devera apresentar duas vias da,planta do imovel, em esca-
la de 1:1.000, assinadas pelo 1.roprletario ou seu representante 
legal . e por profissional devidamente habilitado pelo CREA, con-
tendo: 

I - Divisas de. propriedade peefeitamente definidas; 
II - Localizaçao dos cursos d'agua; 
III - Curvas de nível dá metro em metros 
IV - Arruamentos vizinhos a todo o perametro, com locação exata das 

vias de comunicação, área de recreaçao e locais de usos institu-
cionais; 

V - Bosques,emonumentos naturais ou artificiais e árvores frondosas; 
VI - Constrbçoes existeetes; 
VII - Serviços de utilidade pública existentes,no local- 2 affjecencias; 
VIII - Outras indicaçoes que possam interessar a orientaçao geral do 

loteamento. 

Art. 64 - A Prefeitura traçar& na planta apresentada: 
I - As ruas e estradas que compõem o sistema geral de vias principais 

d. o Município; 	- 
II - As áreas de recreação neeessarias a população do Município, loca-

lizadas de forma a preservar as belezas naturais; 
III - As areas destinadas a usos institucionais, necessárias ao equipa- 

mento do Município. 	 , 	- 

Art. 7g - Atendendo as indicações do artigo anterior, o requerente, orienta-
do pela via da planta devolvida, organizara o prpletb definitivo, 
na escala de 1:1.000, e 1;2.000, em cinco vias*Este projeto 
sera assinado porprofissional devidamente habilitado pêlo CREA e 
pelo proprietario, acrescido das seguintes indicaçoes e esclare-
cimentos: 

I 	Vias secundárias e áreas de recreação complementares; 	- 
II - Subdivisao das quadras em Lotes, com a respectiva numeração; 
III - Recuos exigidos, devidamente cotados; 
IV - Dimensões e angulares do projeto, raios, cordas, arcos, pontos 

de tangencia e angulos centrais das viasecurvilineas; 
V - Perfis longitudinais e transversais'de todas as vias de comunica-

çao e praças, nas seguintes escalas: horizontal, de 1:1.000; 
vertical, de 14499GG. A:Aoo. 

VI - Indicaçao dos marcos de alinhamento e nivelamento, que deverão 
ser de concreto e localizados nos angulbs ou curvas das vias pro-
jetadas; 

VII - Projeto de pavimentação das vias ge comunicação e praças;- 
VIII - Projeto da- rede de escoamento de aguas pluviais, indicando ò lo-

cal de lançamento e forma de prevençao dos efeitos deleterios.-  
rx - Projeto dos sistema de esgotos sanitarios, indicando o local de 

lançamento dos residues; 
X - Projeto de distribuiçao de água potável, indicando a fonteabaste-

cedora e volume; -_ 
XI - Projeto de iluminação publica; 
XII - Projeto de arborizaçao das vias de comunicação; 

XIII - Indicação das servidoes e restrições especiais que, eventualmente, 
gravem os lotes ou edificações; 

XIV. - Memorial descritivo e justificativo do projeto. 

.§ mico - O nivelamento exigido deverá tomar por base o RN oficial.- 
Art. 8 - Organizado o projeto, de acordo com as exigencias desta leis, 

sere encaminhado as autoridades militares e sanitária (Art. lg, 
lg do Decreto-Lei Federal ng 58,  de 10-12-1937), para a devida 

aprovação no proprio projeto. 



Eatisfeitis as exigencias da, artig6 anterior, o intere'paçbraprits..-- 
sentara e projeto a Prefeitura es  se aprovado, assinara termo de 
acordo, no auaí se obrigara a: 
Transferir, mediante escritura pública de deaçao5 sem qUalquer - 
onus para o Município, a propriedade das áreas mencionadas no 
arte 7Q, -frQz  I, ale das previstas no art. 6Q desta lei; 

	

II 	Executar, a propria custa, no- prato fixado pela Prefeitura, a 
:abertura das vias de comunicação e praças, e colocação de guias 
e sargeteamento, e a rede de escoamento de aguas pluvi-áis; - 

	

III 	Facilitar á fiscflizaçáo permanente da Prefeitura, na execução 
das obras e serviços; - 

	

IV 	Não outorgar qualquer escritura definitiva de lote, antes de 
concluidas as'Qbras previstas no item II, e de cumprimentoAas 
demais obrigaçoes impostas por esta lei, ou assumidas no termo de 
acordo; 

	

V 	Mencionar nas escrituras definitivas, ou nos compromi9sos de com- 
pra e venda de lotes, as condições de que os mesmos so poderão re-
ceber construções depois de executadas as obras previstas no art. 
7Q, ns: 1, VI, VII, VIII, IX, X, XI, e XII desta lei, sain as 
que, a juizo da Prefeitura, forem julgadas indispensaveis a vigi-
lancia do terreno e a guarda de materiais. 

VI —Fazer constar -dao escrituras definitivas ou dos cowpromissos de 
Compra e venda de lotes, as obrigaçoes pela execuço dos, serviços 
e obras a cargo de vendedgr com a responsabilidade solidária,des 
adquirentes ou compromissarios compradores, na proporçao da area 
de seus lotes. 

VII 	Pagar o custo das obras e serviços com os acréscimos legaiS, se 
executados pela Prefeitura, sob pena de inscriçao do debito da 
divida ativa para cobrança executiva. 

Único Todas as obras xixxt relacionadas no arte 7Q4em come quaisquer 
benfeitorias efetuadas pelo interessa4 nas areas deadás, passa-
ra° a fazer parte integrante do patribonio .do Municipiol sem qual-
quer indenízaçao uma vez concluidas e declaradas de acordo, apos 
vistoria regular, 

Art, 104= Pagos os emolumentos devidos, e assinado o termo a que se repare 
o artigo 94  desta lei, seri expedidó pela PrefeitUra o alvara de 
loteamentorrevogável se nao forem executadas as obras no prazo 
que se refere o art. 9gy n. II. 

Art, 11Q.,  Após a realização integral dos trabalh9s técnicos exigidos nos 
ns. I, II, IV, V e VI do art-; 7g devera o interessado apresentar 
uma planta retificada do loteamento, que sara considerada a oficial 
para todos os efeitos de lei. 

Art, 12Q. As vias d comunicação e áreas de recreação, aberta-a mediante- a, 
alvara, só serão aceitas e declaradas' aptas a receber construçao 
depois de vistoriadas pela Prefeitura. 

ç -  Único A Prefeitura s6 expedirá alyará para construir, demolir, recons-
truir, reformar OU ampliar areas construídas nos terrenos cujas 
obras tenham sido vistoriadas e aceitas-. 

DAS VIAS DE COMUNICAÇÃO 

Art.; I3Q-; Fica proibida, nas áreas urbane e rural do $unicipio, a abertura 
de vias de comunicação,;  sem previa autorizaçao da Prefeitura. 

A) Na Área Urbana e de expansão urbana 

Art. 14Q. As vias públicas deVerão adaptar-se ás condiçôes topográficas do 
terreno, 

Art,,  15Q- As dimensões do leito e passeio das vias públicas deyerão ajus-
tar-se a natureza?  uso e densidade de- populaçao- dás areas servi, 
das, a juizo da Prefeitürat Estas- d4tensoes devera() corresponder 
a multiplos de filas dê Veículos onde pedestres, de acordo com 
os gabar - tos seguintest 

I si Para cada fila de veiculo estacionado paralelo a guia 2, Sm 
II - Para cada fila da veículo em movimento (Pequena velocidade) 3,0m 
III - Para cada fila de veículos em-movimento (Grande velocidade ou 

transporte coletivo)` 3,5m 
IV 	Para cada fila de pedestres 0580m 

Art. 9Q  



Art. 230  

Art. 	 24Q 

Art. 254  

Arte 260  

Art. 160  - As ruas de acesso deverão ter a largura mínima de 9 m (nove metros) com leito não inferior a 6m (seis Metros) e recuo mínimo 
de 4 m das construções. 	 . 

§ 

	

	.1Q- A extenso das vias em "cul-de-
sac", somada da praça de retor- 

no, nag devera exceder de 100m (Cem metros). 

§ 

	

	20- As praças de retorno das vias em ficul-de-sac" deverão ter diâme- tro mínimo de 20m (vinte metros). 

170  - A9 declividades das vias urbanab serão as seguintes: 

• nas vias secundarias 	 616(3,L: Mínimas: nas vias principais e 	

de Maximas: nas vias principais 	  Art. 

- Junto as estradas de ferro e as linhas de transmissao de ener-
gia elétrica 6 obrigatória a existencia de faixas reservadas 
com a largura de 12m (doze metros), para vias publicas. 

- Ao longo dos cursos d'água serão reservadas áreas para sistema de 
avenida-parque, cuja largura será fixada pela Prefeitura. 

B) Na Zona Rural 
Os caminhos deverão ter largura não inferior a 10m (dez metros). 

As declividades dos caminhos oscilarão entre 04%- a 10% assegu-
rado o escoamento superficial das águas pluviais e a continuida-
de cias aguas correntes nas depressoes e talvegues. 

- As construções deverão manter um recuo mínimo de 10m da margem 
dos caminhos. 
DAS QUADRAS 

O comprimento das quadras não poderá ser superior a 450m (qua-
trocentos e cinquenta metros). 
A largura máxima admitida para as quadras normais residenciais 
sere de SOm (oitenta metros). 

As quadras de-  mais de 200m (duzentos metros) de comprimento de-
verao ter passagens para pedestres, espaçadas de 159M (bento e 
cinque7ta metros), noAmaximo. Estas paSsagens deveram ter lar-
gura minima de 3m Çtres metros) e 05 recuoemeterais das cons- 
truções terão no mínimo 4 m (quatro metros). A 
Serio admitidas super-quaAsprojetadas de acordo Som o conceito 
de unidade residencial, que poderã2 ter largura exima de 300m 
(tretentos metros) e comprimento maximo de 6000m (seiscentos 
metros). 
DOS LOTES 

Art. 18Q 

rt 19° 

20° 

Art. ?1Q 

Art, 220  

A) NA ZONA URBANA 

Art. 270  - A- ãrea. mínima dos lotes urbanos residenciais será de 300m2  (tre-
sentos metros quadrados), sendo a frente mínima de 12m (doze 
metros). 

A Nos lotes de esquina, a frente 
metros), 
B) NA ZONA RURAL 

Art. 280  - A área mínima dos lotes da zona rural será de lO.000m2  (dez mil 
metros onadrados), salvo se a gleba se situar na área de expen-
sa° urbana prevista no Plano Diretor do Município. 

Art. 290  - As ,:;.rer.s de recreação serão determinadas,para cada loteamento, em função da densidade demográfica admitida pela lei de zonea--  
mento ou- na sua falta, pelas diretrizes dadas pela Prefeitura. 

10- Essas':rias não poderão ser inferiores a 16 m2/hab., (dezesseis 
metros ris Brados por habitante). 

2Q-- Para c.Açulai:1n densidade demográfica será considerada a fami- 
lia c2nsiteria do Município. 	• 

g .gr, • mínima deverá ser de 14m (catorze 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 304  - Não poderão ser arruados, nem lote9dos, terrenos que forem, a 
juizo da Prefeitura, julgados improprios para a edificação ou • 
incovenientes para habitação.• Não poderão seri' arruados, tambõm, 
terrenos cujo loteamento prejudique reservas arborizadas (flores-
tais). 

Art. 31g . Não poderio ser aprovados p2ojetos de loteamento, nein permitida 
abertura de via em terrenos baixos e alagadiços, sujeitos a 
inundaçoes, seri que sejam previamente aterrados e executadas as 
obras de drenagem necessárias. 

Art, 324  - A Prefeitura somente receberáinpara oportuna entrega ao -domínio 
publico e respectiva denominaçao, as- vias de comunicaçao e- lo- 

. 

	

	gradouros que se encontrem nas- condiçoes previstaS nesta léi. 
Art. 334  - Os cursos d r agua nao poderão ser aterrados sem prévio consenti-

mento da Prefeitura. 
Art. 3/14  - Na zona unaala, enquanto os leitos das ruas e logradouros pro-

jetados nao forem aceitos pela Prefeitura, na forma desta lei, 
o seu proprietario Cgr' lançado para pagamento gra imposto - terri-
torial, com relaçno a area das referidas vias de comunicação e 
logradouros, como terrenos nao edificados, 

Art. 354 - As licenças para arrwmento vigorarão pelo perlado de 1 a 3 anos 
tendo-se em vista a area do terreno a arruar. Findo O prazo de= 
terminado no alvara, deve a licença- ser renovada, ho todo-ou em 
parte, conforme o que tiver sido executado, mediante apresen-
taçao de novo plano nos termos desta lei. 

Art: 364 - O projeto de loteamento poderá ser modificado mediante proposta 
dos interessados e aprovaçao da Prefeitura. 

Ari: 37Q - Não caberá á Prefeitura qualquer responsabilidade pela diferença 
de medida dos-lotes ou quadras que o interessado venha ad encon-
trar, em relação as medidas dos loteamentos aprovados4 

Ari: 38g - Nos contratos de compra e venda de lotes devera() figurar- as 
restriçoes a.que os mesmos estejam sujeitos pelas impósiçoes da 
presente ei. 

Art. 39Q As infrações da presente lei darão ensejo El cassação do alvará, 
a embargo administrativo da obra e a aplicação de multas fixadas 
pela Prefeitura. 

ct bOlg- Os interessados em loteamentos abertos em desaCerdo com esth 
lei eá ainda nao aprovados pela Prefeitura, terao o prazo de 30 

' 	dias para adaptar-e projeto as suas exigencias, sob pena de in- 
terdiçoo e demoliçao das obras executadas. 

Art. 41g - Esta lei entrar& em vigor na data de sua publicação5  revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sesss, 4 de julho de 1960. 

a) 	Vereador Paulo. de Andrade. 
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